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P O R T A R I A  Nº 1102/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. MARINEIDE ALVES

PEREIRA, no cargo de ASSESSOR DE DIRETOR,
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais,  09 de setembro de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1098/2020
“Designa a servidora para o exercício de Função

Gratificada, dando outras providências”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o Art. 3º da LC nº 122, de

23 de março de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Srª. DIANE RIBEIRO,

matrícula nº: 70.165, para o exercício de Função
Gratificada – Símbolo FG - 2, com o pagamento
da Gratificação no valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), em razão de estar auxiliando no
SIM – Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção de seus efeitos
retroagindo a 01/09/2020.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 08 de setembro de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 1097/2020
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. TALITA CAMARGOS

DA SILVA MOURA, do cargo de Diretor de Depar-
tamento, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 04/09/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais, 09 de setem-
bro de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 1099/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. VALERIA MARTINS

DE SOUZA MELO, no cargo de CHEFE DE
DIVISAO, da Secretaria Municipal de Agricul-
tura,  Pecuária,  Abastecimento e
Agronegócios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de
Araguari, Estado de Minas Gerais,  09 de setem-

bro de 2020.
CARLOS DE LIMA BARBOSA

Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 1100/2020
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. LETICIA CORREA

RESENDE, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais,  09 de setembro de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 1101/2020
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARINEIDE ALVES

PEREIRA, do cargo de Chefe de Divisão, da Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abas-
tecimento e Agronegócios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con-
trário esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 08/09/2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, 09 de setembro de 2020.

CARLOS DE LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PARECER TÉCNICO
A Secretaria Municipal de Políticas sobre Dro-

gas, neste ato representada pelo Sr. José Eduardo
Saura, RESOLVE HOMOLOGAR O PARECER
TÉCNICO, emitido pela Comissão de Seleção e
Monitoramento, que se pronunciou de forma expres-
sa ao apreciar a documentação apresentada pelo
Serviço Evangélico de Reabilitação de Araguari -
SER, concluindo que a Organização de Sociedade
Civil respeitou os requisitos preestabelecidos na Lei
nº. 13.019/2014 e suas alterações, ainda os termos
contidos no Decreto Municipal nº 130/2019, estan-
do a Organização apta a firmar o TERMO DE FO-
MENTO com este Município, tendo por objeto a re-
cuperação de cidadãos, valorizando-os, protegen-
do-os, buscando suas recuperações e ainda atuan-
do na prevenção ao uso de drogas, substâncias tó-
xicas e álcool. Publique-se. Araguari/MG, 04 de se-
tembro de 2020. José Eduardo Saura - Secretário
Municipal de Políticas sobre Drogas.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRA-
DOR AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020
– PROCESSO nº 4604/2019.

Celebração de Termo de Fomento com a Organi-
zação da Sociedade Civil denominada COMUNI-
DADE TERAPÊUTICA PRÓ - VIDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
22.241.137/0001-70, através de inexigibilidade de
formalização do chamamento público, conforme
manifestação pelo Secretário Municipal de Políti-
cas sobre Drogas, e ainda o relatório técnico ela-
borado pela Comissão de Seleção, Monitoramento,
Avaliação e Prestação de Contas, designada e no-
meada pela Portaria nº 009/2017 e suas alterações,
carreada para os autos, sinalizando pela
inviabilidade da competição entre organizações da
sociedade civil em razão da natureza singular do
objeto da parceria, visando atender as disposições
do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/
2014 com nova redação dada pela Lei Federal nº
13.204/2015 e ainda, com o inciso II, § 1º do art.
16 do Decreto Municipal nº 130/2019, sinalizando
pela concessão da subvenção/auxílio financeiro à
entidade cujo termo será celebrado, com base na
dotação orçamentária nº
02.31.00.06.122.0026.2315.3.3.50.43.00 – Contri-
buições Fonte de Recursos 100 Ficha 798, onde
o pagamento será efetuado no valor de 12 (doze)
parcelas mensais de R$ R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), totalizando o valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais), através da Secretaria Municipal de
Políticas sobre Drogas. Permitindo assim RATIFI-
CAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomen-
to com a entidade COMUNIDADE TERAPÊUTICA
PRÓ - VIDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF nº 22.241.137/0001-70, com fun-
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damento no inciso II do art. 31 da Lei Federal nº
13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Fe-
deral nº 13.204/2015 e ainda, com base no Decre-
to Municipal nº 130/2019, tendo em vista as infor-
mações técnicas e jurídicas carreadas para os au-
tos e ainda o que foi detidamente analisado pela
Comissão de Seleção, Monitoramento, Avaliação
e Prestação de Contas, designada e nomeada pela
Portaria nº 009/2017 e suas alterações. Araguari-
MG, 09 de setembro de 2020. Marcos Coelho de
Carvalho - Prefeito Municipal.

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE DO PROCES-
SO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020.

 A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, através da
Comissão de Seleção, torna público o resultado do
Processo nº 0180/2020, Inexigibilidade de Chama-
mento Público nº 003/2020, na forma que segue:
Município de Araguari-MG, CNPJ/MF nº
16.829.640/0001-49. Organização da Sociedade
Civil: denominada Serviço Evangélico de Reabi-
litação - SER, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF nº 03.424.768/0001-80. Obje-
to da Parceria: Recuperação de cidadãos com de-
pendência química, valorizando o ser humano, pro-
tegendo e atuando na prevenção ao uso de drogas,
substâncias tóxicas e álcool, no tratamento e na re-
cuperação dos usuários de substâncias entorpecen-
tes que causam dependência física e psíquica e,
ainda de dependentes do álcool, constituindo em
serviço complementar ao serviço de políticas públi-
cas assistenciais desenvolvido pela Administração
Pública Municipal Direta. Fundamento legal: inciso
II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, com nova
redação dada pela Lei Federal nº 13.214/2015 e
Decreto Municipal nº 130/2019. Valor de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais) em 12 (vinte e
quatro) parcelas mensais de R$ R$ 3.000,00 (oito
mil reais), conforme autorização legislativa nº 5.512/
2015, garantindo a reserva de 03 (três) vagas de
atendimento para usuários a serem encaminhados
pelo Município de Araguari, através da Secretaria
Municipal de Políticas sobre Drogas. Manifestação
pela Secretaria Municipal de Política sobre Drogas
e pela Comissão de Seleção, Monitoramento, Avali-
ação e Prestação de Contas designada e nomeada
pela Portaria nº 009/2017 e suas alterações, sinali-
zando pela inviabilidade da competição entre orga-
nizações da sociedade civil em razão da natureza
singular do objeto da parceria por força de autoriza-
ção legislativa municipal nº 5512/2015, e ainda vi-
sando atender as disposições do inciso II do art. 31
da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação
dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e o Decreto
Municipal nº 130/2019. Tudo com base nas rubricas
orçamentárias informadas no mencionado parecer
da Comissão de Avaliação. Despacho de Ratifica-
ção: Pelo Prefeito Municipal. RATIFICOU—SE a
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
pelo firmamento do Termo de Fomento com a enti-
dade Serviço Evangélico de Reabilitação - SER,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 03.424.768/0001-80, com fundamento no
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014
com nova redação dada pela Lei Federal nº 13.204/
2015 e ainda no Decreto Municipal nº 130/2019, ten-
do em vista as informações técnicas e jurídicas

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO RELATIVO
AO PROCESSO Nº 0180/2020 INEXIGIBILIDADE

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020.
Município de Araguari-MG – CNPJ/MF nº
16.829.640/0001-49. Organização: SERVIÇO EVAN-
GÉLICO DE REABILITAÇÃO - SER, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
03.424.768/0001-80. OBJETO: Recuperação de ci-
dadãos com dependência química, valorizando o ser
humano, protegendo e atuando na prevenção ao uso
de drogas, substâncias tóxicas e álcool, no trata-
mento e na recuperação dos usuários de substânci-
as entorpecentes que causam dependência física e
psíquica e, ainda de dependentes do álcool, constitu-
indo em serviço complementar ao serviço de políti-
cas públicas assistenciais desenvolvido pela Admi-
nistração Pública Municipal Direta. INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 003/20209. RE-
CURSO ORÇAMENTÁRIO: dotações orçamentá-
rias nº 02.31.00.06.122.0026.2315.3.3.50.43.00, Fi-
cha 798, Fonte de Recurso 100, onde o pagamento
será efetuado no valor R$ 36.000,00 (Trinta e seis
mil reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$
3.000,00 (três mil reais), conforme autorização
legislativa nº 5.512/2015, garantindo a reserva de 03
(três) vagas de atendimento para usuários a serem
encaminhados pelo Município de Araguari, através
da Secretaria Municipal de Políticas sobre Drogas.
GESTOR: Secretário Municipal de Políticas sobre
Drogas, atendendo as exigências estatuídas no § 6°,
do artigo 35 da Lei Federal nº 13019/2014. VIGÊN-
CIA: 01/09/2020 a 30/08/2021. Publicação em 09 de
setembro de 2020. No Correio Oficial do Município,
conforme Lei Municipal nº 3208/1997. Marcos Coe-
lho de Carvalho – Prefeito Municipal

carreadas para os autos. Ficando designado como
gestor do Termo de Fomento, o Sr. Secretário Mu-
nicipal de Políticas sobre Drogas, atendendo as
exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei
Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 04 de setem-
bro de 2020. Marcos Coelho de Carvalho – Pre-
feito Municipal

REVOGAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO
AMIGÁVEL

PROCESSO Nº 237/2016
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2016
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2017

CONSIDERANDO o interesse público, bem
como a necessidade do Município, haja vista que a
nova licitação para contratação de empresa especi-
alizada para implantação e manejo do aterro sanitá-
rio ainda não se findou, a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, resolve:

REVOGAR o Termo de Rescisão amigável
juntado ao procedimento supra citado e tornar sem
efeito o ato devidamente publicado na data de 29
de abril de 2020 no Correio Oficial do Município.
Araguari, 03 de setembro de 2020.

HAMILTON TADEU DE LIMA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Contratado: EXPRESSO ARAGUARI LTDA – 3º
TERMO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO Nº 080/2019 - PROCESSO Nº 112/2019 –

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 –
Objeto: É o objeto do presente termo a prorroga-
ção de prazo por mais 06 (seis) meses do CON-
TRATO ADMINISTRATIVO n°. 080/2019 que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE PASSES INTERMUNICIPAIS
DESTINADOS A EFETIVAÇÃO DO QUE INSTITUI
A LEI FEDERAL Nº 7418/1985 SOBRE O BENE-
FÍCIO DO VALE TRANSPORTE, AINDA TAMBÉM
COM FUNDAMENTO A LEI MUNICIPAL Nº 4021/
2004 EM SEU ARTIGO 1º, REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 5153/2013 – Valor: R$ 86.378,40 (oitenta e
seis mil e trezentos e setenta e oito reais e quaren-
ta centavos) – Araguari, 31 de julho de 2020 -
CARLOS DE LIMA BARBOSA - SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 155, de 8 de setembro de 2020.
“Institui Termo de Responsabilidade para o

exercício de atividade do Microempreendedor
Individual – MEI.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO as disposições do Art. 18-
A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem-
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bro de 2006; e Art. 100 e ANEXO XI da Resolução
140/18 do CGSN,

D E C R E T A:
Art. 1º O Microempreendedor Individual –

MEI, para o exercício de suas atividades no âm-
bito do Município de Araguari deverá firmar termo
de responsabilidade de que está ciente que não
poderá exercer ocupação diferente daquela para
a qual foi licenciado, bem como qualquer outra
ocupação que seja vedada para o MEI.

Art. 2º Haverá a cobrança dos tributos inci-
dentes e aplicação das penalidades legais cabí-
veis, se constatado o exercício de atividade
tr ibutável não permit ida para o
Microempreendedor Individual – MEI, sem preju-
ízo da representação fiscal para fins penais ao

Ministério Público do Estado de Minas Gerais,
cabível para apuração da prática de crimes con-
tra a ordem tributária, formulada pela autoridade
tributária do Município de Araguari.

Art. 3º Fica aprovado o modelo Termo de
Responsabilidade para o exercício de atividade
do Microempreendedor Individual – MEI, constante
do anexo a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 8 de setembro de 2020.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Ailton Donisete de Souza
Secretário de Fazenda
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GABINETE DO PREFEITO 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 Eu, _______________________________________________________________, 
CPF  nº ______________________________, inscrito no CNPJ sob o nº 
_____________________________, solicito a inscrição municipal junto ao Cadastro 
Mobiliário de Contribuintes (CMC) da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de 
Araguari, na qualidade de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, onde exercerei a 
(s) ocupação (ões) de 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________, conforme requisitos 
previstos na legislação em vigor (Art. 18-A da LC 123/06; e Art. 100 e ANEXO XI da 
Resolução 140/18 do CGSN), e DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que estou CIENTE 
de que: 
 
 (1) NÃO PODEREI EXERCER OCUPAÇÃO DIFERENTE daquela (s) para a (s) qual (is) 
serei licenciado, bem como qualquer outra OCUPAÇÃO PROIBIDA para o MEI;  
 
(2) Poderá haver a COBRANÇA DOS TRIBUTOS incidentes e APLICAÇÃO DAS 
PENALIDADES LEGAIS cabíveis, se constatado o exercício de ATIVIDADE 
TRIBUTÁVEL não permitida para o MEI (ANEXO XI da Resolução 140/18 CGSN); e  
 
(3) Que poderei responder a representação fiscal para fins penais ao Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais por CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, conforme 
previsto em lei, na hipótese de exercer ocupação tributável proibida para o MEI, estando 
licenciado para ocupação não tributável. 
 
 
 ARAGUARI/MG, _______ de _______________________ de 20______. 
 
 
 

 _____________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRA-
DOR AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020 –

PROCESSO nº 0180/2020.
Celebração de Termo de Fomento com a Organi-
zação da Sociedade Civil denominada SERVIÇO
EVANGÉLICO DE REABILITAÇÃO - SER, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
03.424.768/0001-80, através de inexigibilidade de
formalização do chamamento público, conforme
manifestação pelo Secretário Municipal de Políti-
cas sobre Drogas, e ainda o relatório técnico ela-
borado pela Comissão de Seleção, Monitoramento,
Avaliação e Prestação de Contas, designada e no-
meada pela Portaria nº 009/2017 e suas alterações,
carreada para os autos, sinal izando pela
inviabilidade da competição entre organizações
da sociedade civil em razão da natureza singular
do objeto da parceria, visando atender as disposi-
ções do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº
13.019/2014 com nova redação dada pela Lei Fe-
deral nº 13.204/2015 e ainda, com o inciso II, § 1º
do art. 16 do Decreto Municipal nº 130/2019, si-
nalizando pela concessão da subvenção/auxílio
financeiro à entidade cujo termo será celebrado,
com base na dotação orçamentária nº
02.31.00.06.122.0026.2315.3.3.50.43.00 – Contri-
buições Fonte de Recursos 100 Ficha 798, onde
o pagamento será efetuado no valor de 12 (doze)
parcelas mensais de R$ R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), totalizando o valor de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais), através da Secretaria Municipal
de Políticas sobre Drogas. Permitindo assim RA-
TIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fo-
mento com a entidade SERVIÇO EVANGÉLICO
DE REABILITAÇÃO DE ARAGUARI - SER, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 03.424.768/0001-80, com fundamento no
inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014
com nova redação dada pela Lei Federal nº
13.204/2015 e ainda, com base no Decreto Muni-
cipal nº 130/2019, tendo em vista as informações
técnicas e jurídicas carreadas para os autos e ain-
da o que foi detidamente analisado pela Comis-
são de Seleção, Monitoramento, Avaliação e Pres-
tação de Contas, designada e nomeada pela Por-
taria nº 009/2017 e suas alterações. Araguari-MG,
04 de setembro de 2020. Marcos Coelho de Car-
valho - Prefeito Municipal.

Acompanhe também

www.araguari.mg.gov.br

pela internet!
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